
Programa Criança Feliz

 

Brasília, 28 de abril de 2021

Ministério da Cidadania – MC 
Secretaria Especial de Desenvolvimento Social – SEDS 

Secretaria Nacional de Atenção à Primeira Infância – SNAPI 



Contexto

A Secretaria Nacional de Atenção à Primeira 
Infância - SNAPI tem como competência, 
promover ações que viabilizem a Primeira 
Infância como política pública, fundamentada na 
Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, Marco 
Legal da Primeira Infância. 

Atua em cooperação com os estados, 
distrito federal e os municípios, contando 
ainda, com importantes parceiros no 
fortalecimento do Programa Criança Feliz.



• Atua no rompimento do ciclo da pobreza; 
• no fortalecimento da convivência familiar e 

social; 
•  no Desenvolvimento infantil integral; 
• na Promoção da interação lúdica entre 

cuidadores e crianca, parentalidade 
positiva;

•  na prevenção a vulnerabilidade 
socioeconômica desde a gestação. 
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Adesões Municipais por Região
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Status Adesão ao PCF



TOTAL DEUSUÁRIOS VISITADOS

       Famílias visitadas 1.245.883

Total de 
indivíduos 
visitados

1.284.156

Crianças 
visitadas

1.008.501

Gestantes 
visitadas

     275.655



Supervisores 
designados 
no sistema

3.378

Visitadores 
designados 
no sistema

19.634

Equipes PCF



Atuação do PCF frente a pandemia



1. Portaria nº 366, de 22 de abril de 2020 
Dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19), no âmbito do Programa Criança Feliz /Primeira Infância no SUAS;

2. Portaria nº 7, de 22 de abril de 2020 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo para o registro de visitas do Programa Criança 
Feliz, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social.

3. Portaria Conjunta n° 01, de 27 de abril de 2020.
Aprova recomendações gerais aos gestores, supervisores e visitadores dos estados, 
municípios e Distrito Federal quanto à execução do Programa Criança Feliz/Primeira 
Infância no SUAS.

4. Portaria nº 16, de 14 de dezembro de 2020 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo para o registro de visitas do Programa Criança 
Feliz, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, e dá outras providências.
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PCF frente ao COVID​

1.  Elaboração do Plano de Ação PCF/COVID 19.​

2.  Desenvolvimento de conteúdos (mensagens de texto, cards, áudios e vídeos) para apoiar as 
famílias. ​

3.  Desenvolvimento de Orientações Técnicas para apoiar gestores, equipes PCF estaduais e 
municipais. ​

4.  Realização de Reuniões de Apoio Técnico Online, lives e videoconferências com todos as 
coordenações estaduais. ​

5.  Utilização do site institucional e de redes sociais (Instagram, facebook e youtube) 
para divulgar conteúdos, iniciativas e dar visibilidades as ações do Programa.​



Sistema e-PCF



Material produzido/COVID



Obrigada

Maria Cícera Pinheiro
Diretora Substituta

Departamento Nacional de Atenção à Primeira 
Infância/SNAPI/MC


	Slide 1
	Contexto
	Slide 3
	Estratégias
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	TOTAL DEUSUÁRIOS VISITADOS
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15

